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LEI N
o
 1183/2017 

 

 

 

 

 

      
  

     

      A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES                           

DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e nos 

termos que assegura o artigo 53 da Lei Orgânica Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei. 

 

 

                                         Art. 1º - Acrescenta à função do Fiscal, constante do ANEXO 

II - GRUPO OCUPACIONAL - ADMINISTRAÇÃO E APOIO CARGOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO, a atividade abaixo descrita: 

 

     - Atuar no lançamento de créditos tributários. 
 

                                      Art. 2º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
               

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu -    

Estado  do  Paraná,  aos treze dias do mês de setembro do ano 

de dois mil e dezessete. 

 

 

 

 

DILMAR TÚRMINA 

                                                                                                         PREFEITO  

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

SANDRO PAULO BORTONCELLO  

SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÚMULA:              Altera a descrição da função de Fiscal, constante na 

Lei Municipal n° 1104/2015 de 08/12/2015, e dá 

outras providências.  
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